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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

GABINETE DO PRESIDENTE  

 

 

DISPENSA Nº  004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

 

EDITAL  

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  

 

Pelo presente instrumento convocatório, a 

CÂMARA DE VEREADORES DE BOA 

VENTURA, Estado da Paraíba, inscrito no 

CNPJ/MF nº 24.227.373/0001-68, COM SEDE 

NA RUA Angélica Soarea, s/n, Centro, Boa 

Ventura por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação convoca pessoa física ou jurídica 

interessadas para apresentarem proposta de preço 

e documentação de habilitação, para contratação 

dos serviços abaixo compreendidos: 

 

SERVIÇOS DE GESTÃO DE SEGURANÇA E 

SAÚDE DO TRABALHADOR SST, COM 

ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO ESOCIAL, 

REFERENTE AOS EVENTOS: S-2210 – 

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE 

TRABALHO; S-2220 – MONITORAMENTO 

DA SAÚDE DO TRABALHADOR; S-2240 – 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 

– AGENTES NOCIVOS; E ELABORAÇÃO 

DO: PGR, PCMSO, LTCAT; PPP. 

1.0 - DA APRESENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

 

1.1 - Os documentos de habilitação (estes de 

preferência em papel tamanho A4) e as propostas, 

obrigatoriamente formalizadas em papel tamanho 

A4, organizados em dois envelopes, distintos e 

lacrados, a saber: ENVELOPE 1 - PROPOSTA 

COMERCIAL E ENVELOPE 2 - 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

observando-se: 

 

1.1.1 – A licitante deverá apresentar qualificação 

completa da empresa e do representante legal, 

bem como: telefones,  e-mail e quaisquer outras 

informações que facilitem a comunicação com a 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA -

PB. 

 

1.1.2 – A documentação exigida para habilitação 

deverá ser apresentada em fotocópias 

regularmente autenticadas em Cartório ou pelos 

meios legais admitidos, sujeitando-se, ainda, o 

licitante a apresentar os respectivos originais, a 

qualquer tempo, por solicitação da CPL 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.  

 

2.0 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

2.1 - A documentação abaixo relacionada 

integrará a Proposta Comercial e deverá ser 

apresentada em uma única via, em PAPEL 

tamanho A4, acondicionada no envelope nº 1 já 

referido, devidamente lacrado. No anverso do 

envelope deverá conter a denominação do 

concorrente e em destaque, com a seguinte 

referência: 

NOME DA PROPONENTE COM CNPJ 

CAMARA MIUNICIPAL DE BOA VENTURA  – PB 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

2.1.1 – A proposta para o(s) item(ens) licitado(s) 

deverá ser apresentada em 01 (uma) única via, 

digitada, datada, rubricadas em todas as suas 

folhas e assinada por representante do licitante, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
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devendo ser observado, além de outras 

informações de livre disposição, o seguinte:  

 

a) Razão Social da empresa, número do CNPJ/CPF, 

número de Inscrição Estadual e endereço do 

proponente;  

 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 

(sessenta) dias corridos da data marcada para 

abertura.  

 

c) Os preços propostos deverão ser cotados em 

moeda corrente nacional (real), expressos em 

algarismo (até duas casas decimais) e valor do 

item por extenso (preço unitário e preço total); 

 

d) Em caso de divergência entre valores expressos e 

algarismos por extenso, serão considerados estes 

últimos; 

 

e) Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou 

indiretas omitidos nas propostas ou 

incorretamente cotados, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pelos 

pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, 

devendo os respectivos objetos ser fornecidos a 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA  - 

PB sem ônus adicionais; 

 

2.1.2- Não serão admitidos cancelamentos, 

retificações ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas 

escritas. Os erros, equívocos ou omissões 

detectadas na cotação de preços serão de inteira 

responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, 

no caso de desclassificação, qualquer recurso, ou 

eximir-se do fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

 

3.0 - HABILITAÇÃO 

 

3.1 – A habilitação far-se-á mediante a 

apresentação dos documentos relacionados 

abaixo, apresentados em via original ou mediante 

cópia autenticada, legível, devidamente 

encadernados, de preferência na mesma ordem de 

citação deste edital, em folhas numeradas e 

rubricados pelo representante legal da licitante (ou 

pelo respectivo procurador), sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, em envelope lacrado, 

contendo em destaque o seguinte: 

 

 

NOME DA PROPONENTE COM CNPJ 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

-PB  

 ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

   

3.2. – QUALIFICAÇÃO JURÍDICA E 

REGULARIDAE FISCAL – A qualificação 

prevista neste item dar-se-á com a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

3.2.1 - Ato Constitutivo da licitante (estatuto ou 

contrato social) e última alteração em vigor, se for 

o caso, devidamente consolidado, registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais. No caso de 

sociedades por ações, o estatuto deverá vir 

acompanhado de ata de eleição e posse dos 

respectivos administradores, mediante cópia 

autenticada, regularmente arquivada na Junta 

Comercial do Estado. No caso de sociedades 

civis, prova de inscrição do ato constitutivo em 

Cartório, acompanhada de prova da eleição e 

posse da Diretoria em exercício; 

 

3.2.2 - Decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  

 

3.2.3 – Ficha de Inscrição no CNPJ/MF – 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda ou Comprovante de 

regularidade no CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
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3.2.4 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; 

 

3.2.5 - Certificado de Regularidade do FGTS – 

CRF; 

 

3.2.6 - Certidão Negativa de Débito perante a 

Fazenda Estadual; 

 

3.2.7 – Certidão Negativa de Débito para com a 

Fazenda Municipal; 

 

3.2.8 – Certidão Negativa de Débitos expedida 

pela Justiça do Trabalho – CNDT. 

 

3.2.9 – A licitante deverá apresentar declaração de 

que não possui menores de idade no Quadro da 

Empresa, bem como declaração de inexistência de 

fato superveniente impeditivo da habilitação. 

 

Todas as certidões deverão ser apresentadas em 

vias originais, quando emitidas por sistemas 

informatizados, ou mediante cópias regularmente 

autenticadas. 

 

Pessoas físicas ficam dispensadas de apresentar 

documentos exigidos nos itens 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.5. 

 

7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – A 

qualificação prevista neste item dar-se-á com a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de que a licitante já 

forneceu o objeto da mesma ou semelhante 

natureza, sem restrição, conforme as indicações 

do Anexo I deste Edital. A comprovação deverá 

ser feita por meio de apresentação de atestado 

devidamente assinado, carimbado e em papel 

timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os 

bens ou serviços, compatível com o objeto desta 

licitação, a ser cotado pelo licitante, com firma 

reconhecida em cartório. 

 

1 – Será aceito ainda, contrato público anexado 

aos mesmos, notas fiscais que comprovem o 

cumprimento do contrato (cópias autenticadas). 

 

2 No caso de atestado emitido por empresa de 

iniciativa privada, não será considerado aquele 

emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente; 

 

2.1 Será considerada como pertencente ao mesmo 

grupo empresarial da empresa proponente, 

empresa controlada ou controladora da empresa 

proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 

pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 

proponente. 

 

Local de apresentação: CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE BOA VENTURA -PB, 

localizada na Rua Angélica Soarea, s/n – Centro – 

BOA VENTURA -PB. 

Período: 07/04/2025 a 09/04/2025 – 7h30 às 

12h00 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.133/21 

Fonte de Recurso: Ordinário 

Valor estimado: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e 

quatrocentos reais) 

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no 

prédio sede da Câmara Municipal de BOA 

VENTURA /PB, na Sala da CPL – Comissão 

Permanente de Licitação, no endereço acima 

indicado, no horário de 7h30 às 12h00. 

 

BOA VENTURA (PB), 04 de abril de 2025 

 

 

________________________________________ 
GABRIELA OLIVEIRA DE FREITAS GOMES  

Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 Constitui o objeto deste termo de 

referência a SERVIÇOS DE GESTÃO DE 

SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 

SST, COM ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO 

ESOCIAL, REFERENTE AOS EVENTOS: S-

2210 – COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE 

TRABALHO; S-2220 – MONITORAMENTO 

DA SAÚDE DO TRABALHADOR; S-2240 – 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 

– AGENTES NOCIVOS; E ELABORAÇÃO 

DO: PGR, PCMSO, LTCAT; PPP. 

 

2.0 JUSTIFICATIVA: No sentido de 

garantir o bem-estar físico e mental do servidor é 

essencial a contratação de serviços de sistema de 

Gestão de Engenharia de Segurança do Trabalho, 

compreendendo a área de saúde e segurança do 

trabalho (SST), avaliação da exposição a agentes 

físicos, químicos, biológicos ou situações de risco 

de acidentes; elaboração de documentos (LTCAT, 

PCMSO, PGR); transmissão de informações de 

Segurança e Saúde ao e-Social-GOV; relatórios 

de acompanhamento, e emissão de PPP do quadro 

de servidores.

 

ITEM SERVIÇOS 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

ESTIMADO 

01 

SERVIÇOS DE GESTÃO DE SEGURANÇA 

E SAÚDE DO TRABALHADOR SST, COM 

ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO 

ESOCIAL, REFERENTE AOS EVENTOS: 

S-2210 – COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE 

DE TRABALHO; S-2220 – 

MONITORAMENTO DA SAÚDE DO 

TRABALHADOR; S-2240 – CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DO TRABALHO – 

AGENTES NOCIVOS; E ELABORAÇÃO 

DO: PGR, PCMSO, LTCAT ; PPP 

MÊS 12 R$ 2.200,00 

VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (vinte e seis 

mil e quatrocentos reais)

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado 

efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros 

instrumentos hábeis.  

 

Proporcionar ao Contratado todos os meios 

necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do 

correspondente instrumento de ajuste.  

 

Notificar o Contratado sobre qualquer 

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 

preceitos legais.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações 

concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão 

da execução do objeto contratado.  
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Substituir, arcando com as despesas decorrentes, 

os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer 

irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados somente após o recebimento ou 

pagamento.  

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante.  

 

Manter, durante a vigência do contrato ou outros 

instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado.  

 

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial 

da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a 

documentação exigida na fase de habilitação.  

 

Executar todas as obrigações assumidas sempre 

com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 

preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELOS DE DECLARAÇÕES  

 

À Câmara Municipal de Vereadores de Boa 

Ventura-PB 

 

Dispensa nº 0004/2025 

OBJETO: SERVIÇOS DE GESTÃO DE 

SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 

SST, COM ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO 

ESOCIAL, REFERENTE AOS EVENTOS: S-

2210 – COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE 

TRABALHO; S-2220 – MONITORAMENTO 

DA SAÚDE DO TRABALHADOR; S-2240 – 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 

– AGENTES NOCIVOS; E ELABORAÇÃO 

DO: PGR, PCMSO, LTCAT; PPP. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ Nº:  

 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do 

disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 

27 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei 

e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 

de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

na forma da legislação vigente.  

 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de 

fato impeditivo no que diz respeito a 

participação na licitação.  

Conforme exigência contida na Lei 14.133/2021, 

o proponente acima qualificado, declara não 

haver, até a presente data, fato impeditivo no que 

diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em concordata ou 
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estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito 

da administração Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente 

pela presente afirmação.  

 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas 

as cláusulas e condições do correspondente 

instrumento convocatório.  

O proponente acima qualificado declara ter 

conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 

respectivo instrumento convocatório e submeter-

se as condições nele estipuladas. 

 

4.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no 

quadro societário, servidor público da ativa do 

órgão realizador do certame ou de qualquer 

entidade a ele vinculada.  

O proponente acima qualificado declara não 

possuir em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado desta CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOA VENTURA, PB, como 

também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, 

gerenciais, comerciais, administrativas ou 

societárias.  

5.0 DECLARAGAO de não utilizar trabalho 

degradante ou forçado.  

O proponente acima qualificado, declara sob as 

penas da Lei, que nado possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, 

e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, 

empregados executando trabalho degradante ou 

forçado. 

 

6.0 DECLARAÇÃO de cumprimento da 

reserva de cargo para deficiente e de 

acessibilidade. 

 O proponente acima qualificado, declara sob as 

penas da Lei, reserva de cargo prevista na norma 

vigente, para pessoas com deficiência ou para 

reabilitado da previdência Social e que se aplicado 

ao número de funcionários da empresa, atende as 

regras de acessibilidade previstas 

 

Local/data 

 

__________________________________ 

Licitante 

CNPJ Nº 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTEDISPENSA 
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DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2025 

 

CONTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA 

VENTURA-PB E ________________________, 

NA FORMA A SEGUIR EXPRESSA: 

 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si 

celebram, de um lado, CÂMARA DE 

VEREADORES DE BOA VENTURA, deste 

Estado da Paraíba, inscrito no CNPJ de nº 

24.227.373/0001-68, com sede na Rua Angélica 

Soarea, s/n, Centro, CEP nº 58.993-000 neste ato 

representado por seu Vereador Presidente, 

FRANCISCO VICENTE DE FREITAS 

FILHO, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, 

______________, inscrita no CNPJ nº 

_____________, com endereço na 

_______________________, 

___________________, estado da Paraíba, 

doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, resolvem estabelecer entre si a 

contratação de serviços ___________, tudo em 

conformidade com a Lei Federal n° 14.133 de 01 

de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e 

ainda com as cláusulas e condições a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL 

 

Os serviços a serem prestados ao 

CONTRATANTE, nos termos da proposta de 

prestação de serviços que a este fica vinculada, 

são reconhecidamente de notória especialização, 

na exata definição do artigo 75, inciso II da Lei nº. 

14.133/2021, preenchendo o CONTRATADO 

todos os requisitos necessários, razão por que o 

presente contrato é celebrado com base em 

dispensa de licitação, regendo-se pelas 

disposições daquele diploma legal, bem como 

pelas cláusulas adiante estabelecidas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a contratação de 

SERVIÇOS DE GESTÃO DE SEGURANÇA E 

SAÚDE DO TRABALHADOR SST, COM 

ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO ESOCIAL, 

REFERENTE AOS EVENTOS: S-2210 – 

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE 

TRABALHO; S-2220 – MONITORAMENTO 

DA SAÚDE DO TRABALHADOR; S-2240 – 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 

– AGENTES NOCIVOS; E ELABORAÇÃO 

DO: PGR, PCMSO, LTCAT; PPP, 

compreendendo os seguintes serviços: 

 

 Área de saúde e segurança do trabalho 

(SST); 

  Avaliação da exposição a agentes físicos, 

químicos, biológicos ou situações de risco de 

acidentes;  

 Elaboração de documentos (LTCAT, 

PCMSO, PGR);  

 Transmissão de informações de 

Segurança e Saúde ao e-Social-GOV;  

 Elaboração de relatórios de 

acompanhamento; 

 Emissão de PPP do quadro de servidores. 

 

§ 1° Os serviços referidos neste artigo serão 

executados na sede da Câmara de Vereadores de 

BOA VENTURA/PB, como ainda ser realizado 

na sede da licitante e outros municípios, sem 

quaisquer ônus adicionais. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DAS 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

 Fornecer todos os dados, informações e 

elementos indispensáveis ao desenvolvimento dos 

trabalhos a que se propõe o contratado. 

 Designar as pessoas ligadas à 

administração e conhecedoras dos serviços a 
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serem orientados, para atuarem em todas as etapas 

do trabalho, quando necessário; 

 Facilitar os contatos do CONTRATADO, 

quando for o caso, com chefias e autoridades 

municipais, bem assim com os servidores e 

dirigentes de outras instituições, para a obtenção 

de dados e informações indispensáveis ao bom 

andamento dos trabalhos contratados; 

 Assumir a responsabilidade pela 

consistência dos dados fornecidos ao 

CONTRATADO, tendo em vista que eles são de 

fundamental importância para a obtenção de 

resultados confiáveis na avaliação proposta; 

 Durante a realização do trabalho 

proposto, tomar as decisões e fornecer 

informações necessárias em tempo hábil; 

 Fornecer, mediante protocolo, cópias dos 

documentos que deverão ser analisados; 

 Efetuar a análise e discussão das versões 

preliminares dos documentos produzidos pelo 

contratado, nos prazos previstos em contrato; caso 

contrário, serão considerados tacitamente 

aprovados; 

 Realizar os pagamentos ao 

CONTRATADO, nas condições e datas previstas, 

de acordo com as condições do contrato; 

 Atestar, ao final do termo contratual, o 

cumprimento do contrato, quanto à validade dos 

serviços e as obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

São obrigações do CONTRATADO: 

 

 Realizar o trabalho proposto, segundo os 

prazos e metodologia previstos; 

 Prestar esclarecimentos, sempre que 

necessário, ao CONTRATANTE, aos servidores 

e às autoridades municipais sobre os diversos 

aspectos da assessoria contábil ora contratada; 

 Proceder à retirada e devolução de 

documentos da Câmara, quando for o caso, 

mediante protocolo de responsabilidade; 

 Entregar ao CONTRATANTE uma cópia 

original de cada documento produzido; 

 Apresentar ao CONTRATANTE, por 

cópia impressa e/ou por meio magnético, os 

relatórios de todos os serviços realizados; 

 Manter o sigilo e a ética profissional que 

o trabalho requer. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO 

O prazo deste contrato é de doze meses, iniciando-

se em __/____/2025 e finalizando em 

___/_____/2026, podendo ser renovado por iguais 

e sucessivos períodos, se assim convier às partes, 

nas mesmas bases e condições, mediante 

assinatura de termo aditivo, observadas as 

previsões da Lei n° 14.133/2021. 

 

§ 1° Findo ou rescindido este contrato, seus 

efeitos, contudo, se estenderão no tempo, se 

restarem pendentes processos administrativos 

e/ou judiciais sob a supervisão do 

CONTRATADO, no interesse do 

CONTRATANTE, caso em que, e somente com 

relação aos mesmos, tais efeitos serão alongados, 

até a finalização de referidos procedimentos.  

 

§ 2° Aplicar-se-ão ao presente contrato as demais 

regras legais pertinentes aos contratos 

administrativos, ainda que aqui não 

expressamente estabelecidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 

durante a vigência contratual a importância de R$ 

_______ (_________), mensalmente, até o dia 10 

(dez) de cada mês subsequente, mediante emissão 

da nota fiscal de serviço.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESPESA 

 

A despesa decorrente da execução do objeto do 

presente contrato correrá à conta do Orçamento 

Geral da Câmara de Boa Ventura (PB), através 

das Unidades Orçamentárias próprias, com a 

respectiva classificação funcional programática 

prevista e indicada na dotação específica para o 

exercício financeiro de 2025 e dos subsequentes, 

em caso de prorrogação. 

Unidade 

Orçamentária 

01.010 Câmara Municipal 

Programa 2001 Manutenção da Câmara 

Municipal – Outras Despesas 

Elemento de 

Despesa 

3390.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

3390.35 – Serviços de 

Consultoria 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

CONTRATUAIS 

 

Este contrato poderá ser revisto e alterado, 

mediante Termo Aditivo, quando devidamente 

justificado, nos casos previstos no art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E 

MULTAS 

 

Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 

______ (__________________), tão somente 

para fins e efeitos fiscais, especialmente para 

aplicação de eventuais penalidades e multas por 

descumprimento contratual. 

 

§ 1° Sem prejuízos das demais penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021, será aplicada 

multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) 

por dia, se houver atraso injustificado no 

cumprimento dos serviços; 

 

§ 2° Incidirá, também, multa de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da prestação de serviços não 

realizada, independentemente de multa moratória 

e de outras penalidades cabíveis, caso haja recusa 

na efetivação dos mesmos, sem a necessária 

justificação, por parte do CONTRATADO; 

 

§ 3° O valor da multa aplicada na forma desta 

cláusula deverá ser recolhido ao Tesouro da 

Câmara Municipal de Vereadores de Boa 

Ventura, PB, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da respectiva notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

A rescisão contratual poderá ocorrer: 

o Por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021; 

o De forma consensual e por acordo entre as 

partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, desde 

que haja conveniência da Administração (inciso 

II do art. 138 da Lei nº 14.133/2021); 

o Determinada por decisão arbitral, em 

decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial 

(inciso III do art. 138 da Lei nº 14.133/2021) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O presente contrato tem natureza sintagmática 

entre os contratantes, não podendo uma parte 

exigir da outra forma ou conteúdo não 

estabelecido nas cláusulas acima avençadas.  

 

§ 1° Todavia, como regra de regência, desde já se 

estipula que, se houver necessidade, ou por 

vontade expressa de uma das partes, o presente 

contrato só poderá ser rescindido após notificação 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, 

neste caso, a propriedade material e intelectual 

utilizadas na execução dos trabalhos deverá ser 

mantida em absoluto sigilo, sob pena de 

responsabilidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO 

FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de 

Itaporanga (PB), para dirimirem quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação e execução do 

presente contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

------------------ 

E por estarem, assim, acordes e contratados, as 

partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, para todos os 

fins de Direito. 

 

BOA VENTURA (PB), ___ de _____ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

FRANCISCO VIVENTE DE FREITAS FILHO 

Vereador Presidente 

CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

CONTRATADO 

 

____________________________________ 

VANDERLY PINTO SANTANA 

Consultor Jurídico 

Advogado OAB-PB 12.207 

ESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

______________________________________    

CPF: 

______________________________________ 

 

Nome: 

______________________________________    

CPF: 

______________________________________  

 


